
 
 

 

I PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

 

 

 
A ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - ASEAF 

organização da sociedade cível, com sede na Rua Mateus Ignachiti, nº 36, Centro, CEP: 

36.830-000 Espera Feliz – MG, CNPJ sob o nº. 00.864.461/0001-02, neste ato 

representado pelo Presidente ANTONIO TEIXEIRA, torna público prorrogação de 

prazo para recepção de propostas referente Edital de processo seletivo simplificado nº 

02.2023 – Processo nº 02.2023 para Contratação de profissional especializado em 

designer, para acompanhamento no desenvolvimento de produtos, conforme 

previsto na meta 02, etapa 2.2, do Termo de Fomento CONVÊNIO nº 902922/2020 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/ASEAF, o qual é regido pela Lei 

13.019/2014 e pelo Decreto 8.726/2016. 

1. Novo Prazo: 

1.1 Período de inscrição e envio das documentações: do dia 19 de Junho de 2023 até às 

24 horas do dia 25 de Julho de 2023, podendo ser prorrogado a critério do comitê gestor 

do projeto. 

1.2 Análise dos documentos e as entrevistas ocorrerão no dia 26 de Julho de 2023. O 

formato da entrevista e o horário serão comunicados previamente aos candidatos 

inscritos. 

 
Espera Feliz, 19 de junho de 2023. 

 

 
 

ANTONIO TEIXEIRA 

Presidente ASEAF 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 04.2022 

CONVÊNIO Nº 902922/2020. 


